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Parecer N" 230t2024 DCUMB/SE

Boquim, 09 de Fevereiro de2024

AComissãoPermanentedeLicitaçãodeCompraseServiçosda

Prefeitura Municipal de Boquim/SE encaminha ao Departamento de Controle lnterno'

atravésdacomunicaçãointernanooT4f2o24,paraanálisetécnicadoprocedimento

licitatóriorealizadonamodalidadePregãoEletrônicono013/2023(PMB)'cujoobieto

é a aquisição de equipamentos mobiliários'eletrônicos'utensílios e

eletrodomésticos,para atendimento escolar aos estudantes do úhimo ano da

Educação lnfantil,advindos do Programa " Alfubetizar pra Valer"' solicitado para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de EducaÉo'Cultura'Esporte e

Lazer do Munícipio de Boquim'conforme disposições constantes no Anexo I do

edital-Termo de Referência'

I - Das Considerações lniciais

A modalidade Pregão' na sua forma eletrônica' ora em análise' se dá em

razáo de utirização de recursos da uniáo furcro ao que dispõe o §1o do Decreto

MuniciPal oo 10412020.

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38

da Lei n.o g.666/93, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgáo de

Controle lnterno não se manifestará sobre a habilitação ou inabilitação das

empresas, bem como a classificação ou desclassificação das propostas' tendo em

vistiaqueéderesponsabilidadedopregoeiroaliberalidadeparanegociarovalordas

propostas e a habilitação ou não dos licitantes' com fulcro no artigo 17' inciso V do

Decreto Federal n.o 1O'O24t2019 cy'c Decreto Municipal no 1O4I2O2O'

ll - Da Dotação Orçamentária

O DePartamento MuniciPal de ConÚo

orçamentária informada acostiada aos autos às fl

le lnterno ratifica a dotação

s. 000109 a 0001í2.000269 a
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Fn8ê€ê oue oor se tretar de desoesa oue somentê seÉ executada
no exercício de 2024 e a real necessidade de se preoarar antecioadamente.
conside do principalmente a conünuidade dos servicog essenciais à

úl:i$7

oooula ão. êsb Dêoe mênto de Controle lnterno etêstou as mesmas a êDocia

em ouê a Lei Orcame ria Anual LOA ainda não egtava ao .ooue
aoenas foi concreüzada no dia íg de dezembro de 2023. desta feita as
Secrctarias solicitantes deverão revisar/adeo ar as solici oo3 de despesa e

emoenhos de acordo com a teferida Lei de N" í surtiráouê
seue efeitos no exercicio de 2024.

No mais, recomendo que a secretaria solicitante veriÍique os dispositivos
constitucionais e legais que tratam do eomprometimento do saldo orçamentário da
dotação especificada em funçáo do cronograma de execuçâo para o exercício
financeiro atual e vindouro, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Fodêral de í988:
Art. 167. Sáo vedados:

t...1

ll_ - a realizeÉo de despesas ou a assunçáo de obrigaçóes
diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicioáais:

Lel Federal n" 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa náo poderá exceder o limite
dos créditos crncedidos.

Lei Complementar no í0í/2000:
Art. 16 - [...1

§ 10 Para os fins deste Lei Complementar, considere-se:

l.- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto
de dotaçáo especÍfica e suficiente, ou que esteja abrangida'por
crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a Êalizâi previstas no progÍama
de trabalho, não sejam ultrapassedos os limites estabelecidos
para o exercÍcio;

tl
lll - Da Publicação

A Constituiçâo Federal de 1988, em seu aft. 37, aloca como um dos
2
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princípios basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta

para a necessidade de que os atos ádministrativos sejam expostos, residindo na

premissa dos agentes públicos não praticarem seu misÍer para satisfaÉo pessoal,

mas sim tâo somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administraçâo, fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3e A liciteçáo destina-se a garantir a observância do
princÍpio constitucional da isonomia, a seleçâo da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentávêl e será procÉssada e
julgada em estrite conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publlcldade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes sâo cÃÍelatos. (Redacáo dada Dela Lei no 12.349. de
2010.

A Lei no 10.520t02, que institui a modalidade de licitação denominada

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, por seu turno, assim dispôe:

Art. 4' A fase extema do pregâo será iniciada com a
convocaÉo dos interessedos e observará as seguintes regras:

| - a convocaÇão dos interessados seÉ efetuada por meio de
public€çâo de aviso em diário oficial do respectivo ente
federado ou, não existindo, em jomal de circulaçáo local, e
facuttativamente, por meios eletrÔnicos e conÍorme o vulto da
licitaçáo, em jornal de grande circulaçáo, nos termos do
regulamento de que trata o art. 20;

O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE, utilizando de sua

prerrogative de Órgao de Controle Externo, fundamentando-se no art. 113 da Lei no

8.666/93 que preceitua que o controle das despesas decorrentes dos contratos e

demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de contas,

publicou a Resolução no 26012011, que dispõe sobre o encaminhamento por meio

eletrônicp de edital de licitação pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais

ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

Assim dispÕem os arts. 1" e 20 da respectiva Resolução:

3
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Art. ío Os avisos dos editrais de licitaÉo das Prefeituras e
Câmares Municipais do Estedo de Sergipe seÉo
encaminhadas ao Tnbunal de Contas no prazo de vinte e
quatro horas contados a partir da publicação, por meio
eletrônico, utilizando-se, para tanto, do site oficial do Tribunal.

Art. 20 O nâo encaminhamento dos editais no prazo fixado
nesta ResoluÇáo sujeitiará o gestor público sanÉo de multa,
nos termos do art. 60 da Lei Complementar Estadual n" 04/90 e
normas conelatas à matéria, além de outras sançiês previstas
em lei.

Reportrando-se aos autos, veriÍica-se, às fls.00022'1 a 000265 e que a

convocurção das empresas foi efetuada mediante publicaçáo de aviso de licitaçáo no

Diário Oficial do Município, Diário OÍicial da Uniáo, sifes do Tribunal de Contas do

Estado de Sergipe - TCE, do Município de Boquim/SE, e do Licitanet (sistema

eletrônico), conforme orientado no Parecer Jurídico n." 49512023 conforme verifica-

se as fls. 000181 a 000185 expedido pela Procuradora Municipal Amanda Valeska

Fontes Dos Santos Alves em 311O712023,e ainda o disposto no art. 20 do Decreto

Municipaf no 1O4|2O2O, respeitando o interstício mínimo de 8 (oito) dias úteis entre as

datas de publicação e apresentação das propostas, conforme disposto no art.25 do

Decreto Municipal no 1O4|2O2O.

Destiaca-se que houve alteraçáo no Editrl em Íazeo da mudança para

melhor especificação de alguns itens a exemplo do item 29, em razâo disso houve

republicação do aviso de licitação apenas srÍes do Tribunal de Contas do Estado de

Sergipe - TCE, conforme veriÍica-se as fls.000421,conforme orientado no Parecer

Jurídico n.' 68312023 conforme veriÍica-se as fls. 000326 a 000331 expedido pela

Procuradora Geral do Município Amanda Valeska Fontes Dos Santos Alves em

OBl11l2O24,e ainda o disposto no art. 20 do Decreto Municipal no 1M|2O2O,

respeitando o interstício mínimo de I (oito) dias úteis entre as datas de publicação e

apresentaçáo das propostas, conforme disposto no art. 25 do Decreto Municipal no

10412020.

Entretanto que não foi localizado aos autos do processo a republicação

do aviso de licitaçáo no Diário Oficial do Município, Diário Oficial da União, e no siÍe

4
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do, do Município de Boquim/SE, e do Licitanet (sistema eletrônico),sendo necessário

acostiar aos autos do procedimento em atendimento ao que preceitua a Resolução

TC no 260l2011.Frisa-se que a Resoluçâo prevê em seu art 20 que o não

encaminhamentodoseditaisnoprazoÍixadosujeitaráogestorpúblicosançãode

multa, nos termos do art. 60 da Lei Complementar Estadual n' 04/90 e normas

conelatas à matéria, além de outras sançÕes previstas em lei'o não atendimento a

solicitação acima imPlicará na anulacão do orocedimento oor ferir o orincíoio a

publicidade.

lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Oartigo4.oeseusincisosdaLein'o10'520/02'aseguirtranscrito'

determina como deverá ocorrer à fase extema do pregão, senáo veja:

Art. 40 A fase externa do pregáo será iniciada com

convocaçâo dos interessados e observará as seguintes regras
a

t..I
Vl - no dia, hora e local designados, será reelizada sessão

oública oara recebimento das propostas, devendo o
interessado. ou seu representante, identiÍicar-se e, se Íor o

"aso, 
corptor"t a existência dos necessários poderes para

t"-üfãça.i de propostas e para a pÉtica de todos os demais

atos inerentes ao certame;

Vll - aberta a sessáo, os interessados ou seus representantes'

aDresentaráo declaraÉo dando ciência de que cumprem

oLnamente os requilitos de habilitação e entregarão os

ãnvelooes contendo a indicaçáo do objeto e do preço

oferecidos, procedendcse à sua imedieta abertura e e

ãúéd da conformidade das propostas com os requisitos

estabeliridos no instrumento convocatÓrio;

Vlll - no curso da sessâo, o autor da oferta de valor mais baixo

e os das oÍertas com preços até 10% (dez por cento)

"uooioi"a 
àquela poderáo iazer novos lances verbais e

sucessivos, atê a proclamaÇáo do vencêdor:

lx - náo havendo pelo menos 3 (tÍês) ofertâs nas condições

deÍinidas no inciso anteÍior' poderão os autores das melhores

oráoàstas. até o máximo de 3 (três), oferecer novos lancês

lerüais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços

5
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oferecidos;

X - pâra julgamento e classificaçáo das propostas, sêÉ
adotado o critéÍio de menor preço, observados os prazos
máximos para fomecimento, as especificações técnicâs e
paÍâmetros mínimos de desempenho ê qualidade deÍinidos no
edital;

Xl - exeminada a proposta clessificada em primeiro luger,
quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir
motivâdamente a respeito da sua aceitabilidade;

Xll - encenada a etapa competitiva e ordenadas as oÍêrEs, o
pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os
documentos de habilitaÉo do licitente que apresentou a melhor
proposta, para verificaçâo do atendimento das condiçÕes
fixadas no edital;

Xlll - a habilitaÉo far-se-á com a verificação de que o licitante
está em situaçáo reguler peÍante a Fazenda Nacional, a
Seguridade Social e o Fundo de GaÍantia do Tempo de Serviço
- FGTS, e as Fezendas Estaduais e Municipeis, quando for o
c€lso, com a comprovagâo de que atendê às exigêncies do
edital quanto à hebilitâÉo jurídice e qualificaÉes técnica e
econômico-financeira;

XIV - os licitantes poderáo deixar de apresentar os documentos
de habilitaçáo que já eDnstem do Sistema de Cadastremento
Unificado de Fornecedores - Sicaf e sistemas semelhantes
mantidos por Estiados, Distrito Federal ou MunicÍpios,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
nele constantes;

XV - verificado o atendlmento das exigências fixadas no edital,
o licitante será declaredo vencedor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante dêsatender
às exigências habilitetórias, o pregoeiro examinerá as ofertas
subsequentes e e qualificaÇão dos licitantes, na ordem de
classificação, e êssim sucessivamente, até a apuraÉo de uma
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor;

XVll - nas situaçóes previstias nos incisos Xl e XVl, o pregoeiro
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido preço melhor;

XVlll - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestár imediata e motivadamente a intenÉo de reconer,
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias pera
apresentação des razóes do recurso, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias, que começarão a coner do término
do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidaÉo apenas
dos atos insuscetÍveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifesteÉo imediata e motivada do licitrante
imporbÉ a decadência do direito de recurso e a adjudicaçâo
do objeto da licitaÉo pelo pregoeiro ao vencedor;

6
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Marilene Almeida de

analisado.

Em seguida, foi realizada pelo Pregoeiro da Disputa e sua Equipe de

Apoio, a verificaçáo quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor oÍertado para esta aquisição'

documentação relativa à habilitaÉo.

Conforme observa-se as fls.000993 a

Distribuidora(Gladson da Costa Nazaro) impetrou

bem como a análise da

adiante podemos observar as fls.001002 a ooloo3 a minuta do resposta a Recurso

Administrativo referente ao Pregão EletrÔnico No 1312023 PMB expedido pela

pregoeira condutora do certame sÉ Marilene Almeida de Menezes,ao conclui

',.$,

Menezes, demonstrando assim o resuttiado do Pregão

0012$2

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a

adjudicaçâo do objeto da licitaÉo ao licitante vencedor,

)(Xll - homologada a licitaÉo pela autoridade competentê, o

adiudicetário sêrá convocado Para assinar o contrato no prazo

definido em editali e

Xxlll - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de

validade da sua proposta, nâo celebrar o contrato, aplicar-se-á

o disposto no inciso XVl.

Depreende-se dos autos, às f|s.001017 a 001187, que a sessão da

disputaocorreunodiaí5deDezembrode2o24,às09:32:34comparecendonasala

de disputa virtual do sistema 'LlclTANET" (sistema eletrônico Licitações), as

empresas identificadas na Ata da sessão Pública do Pregão Eletrônico a@stada aos

autos.

Após o encerramento do prazo para apresentação das propostas' foi

iniciadaadisputadepreços,oUseja,aetapadelancesnomododedisputaaberto

(u1.32,1, do Decreto Municipal no 1o4l2O2O). Encerrada esta etapa foi verificada a

regularidade da empresa que ofertou o menor preço, apÓs' considerado a

exequibilidadedaproposta,conformeresponsabilidadedopregoeiro,flcando
vencedora dos lotes a empresa e respectivos itens conforme @nste no termo de

adjudicação as fls. 0011 88 a 001 194.

Constam aos autos do processo às fls'001188 a 00í194 o Termo de

Adjudicaçáo, devidamente assinado pela Pregoeira condutora do certame senhora

001001 ,

recurso

a empresa GR

administrativo. Mais

u
,l
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ponderando o seguinte:

" Respeitando a lisura do processo sem descuidar do aprcveitamento dos

aÍos sanáyeis, homenageando o Pincípio do Formalismo Moderado, tão em voga

nas decisões do TCU, decide esta Pregoeira, sem reseryas, nos temos dos pedidos

recursais, o seguinte:

Dar prcvimento ao pedido de recusa das proposÍas dos licitantes INOVA

TECH INFORMATICA LTDA e REDNOV FERRAMENTAS LTDA por aprcsentar

modelos em desanformidade com o solicitado no Termo de Referência.

Como efeito jurídico das decisÕes acima declaradag lirnpõe-se a anulação

da Declarução de Vencedor das empresas citadas, procedendo ao chamamento da

licitante seguinte, obedecendo a ordem de classifrcação das pÍoposÍas.

Solicitamos a esta digníssima Procuradoia Geral do Munícipio parecer

opinativo e oientativo sobrc a decisão a ser profeida por esta CPL.

Suómeta-se a decisão desta Pregoeira, à aprcciação da Autoidade

Competente para julgamento do recurso, a frm de manter ou rcformar as decisões

que não foram revistas."

Posteriormente podemos observar as fls.001005 a 001007 o parecêr

expedido em í7 de Janeiro de 2024 pela Procuradora Geral do Município Amanda

Valeska Fontes Dos Santos Alves a qual pontou:

" Diante do exposto, resta claro, que os argumentos explanados pelo

rcconente merecem prcsperar,razão pela qual este órgão jurídia ntifica o

entendimento exando na Decisão Final do rccurco Administrativo, feita pela

Prcgoeira, no sentido de dar seguimento ao pedido de rccusa das pÍoposÍas dos

Licitantes INOVA TECH INFORMATICA LTDA e REDNOV FERRAMENTAS LTDA,

por apresentar desconformidade com o solicitado no Termo de Referência.

Por derradeirc, relevante ftisar, que a presente manifestação tem caráter

meramente opinativo, posto que são de inteira responsabilidade da Prcgoeira a

análise e o julgamento final do recurso administrativo.

É o nosso parccer, salvo melhor juí2o."

Ademais constam as fls.001008 a 00í009 a resposta a Recurso

Administrativo referente ao Pregão Eletrônico No 013/2023 PMB expedida em 17 de

janeiro de 2024 pela pregoeira condutora do certame Sf Marilene Almeida de
t
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Menezes,ao concluiu que:

"Respeitandoalisuradoprocessosemdescuidardoaproveitamentodos

atos sanáveê homenageando o Pincípio do Formatismo Moderado' tão em voga

nasdecr.sõesdoTCu,decideestaPregoeíra,semresevas'nosÍermosdospedidos

recursats, o seguinte :

Dar provimento ao pedido de recusa das proposfas dos ficrtanbs INOVA

TECH TNFORMATICA LTDA e REDNOV FERRAMENTAS LTDA por apresentar

modelos em desconformidade am o solicitado no Termo de RefeÉncia'

Como efeito iurídico das decisões acima declaradas' rmpõe-se a anulação da

Declaração de Vencedor das empresas citadas' procedendo ao chamamento da

licitante seguinte, obedecendo a ordem de classificação das proposÍas'

soticitamos a esta dignissima Procuradoia Geral do Munícipio parecer

opinativo e oientativo sobre a decisáo a ser profeida por esta CPL'

Submeta-se a decisão desta Pregoeira' à aprcciação da Autoridade

Competenteparajulgamentodorecurso,fimdemanteroureformarasdecisõesque

não foram reYlsÍas'

Destac.r-se que a empresa EMPRESA 3D PROJETOS E ASESSORTA EM

INFORMÁTICA LTDA, foi vencedora dos itens 1'26'30' já a empresa

ALVES&SOARES COMERCIAL DE MOVÉls LTDA foi vencedora dos itens

2,4,12,'13,14,18e 2S,enquanto que a empresa LUCIANO SÉRGIO GUIMARÃES DE

SÁ BARRETo,foi vencedora dos itens 3,15 e 23'a empresa TECH MovÉls E

EQUIPAMENToSPARAEscR[ÓRloEEscoLAElRELldositens5,9e2T,a
empresaÍÚASTERcoMERclALLTDAfoivencedoradositens6'11,29,31e32'a

empresaREDNovFERRAMENTASLTDAfoivencedoradositensT,lT'aempresa

GADITA COMÉRCIO DE PRODUTOS PERMANENTES E DE CONSUMOS LTDA

foi vencedora dos itens 8,22 e 24, a empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA foi

vencedoradositensl0eíg,coMERclALUSUALLTDAfoivencedoradositens16

e 33,a empresa INoVA TECH INFoRMÁncl lroa foi vencedora dos item 21, a

empresaGRDlsTRlBUlDoRALTDAfoivencedoradositens2Ee34'.

Ressalte.sequeparaoitem20emquerestoufracassado.deveráaComissão

PermanentedeLicitaçÔesjuntamentecomopregoeiroesecretariasolicitante'

9
proceder com a repeticão de procedimento de forma a buscar novamente cumprir
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com o mandamento legal e atender o interesse público visando a oferta mais

vantajosa.

V - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do ftscat e qêstor

contratual, estes responúveis pelo acompanhamento, fiscalizaçáo e possível

aplicaçáo de sanções, confonne o teor do art. 67 da LLCA a sêguir transcrito:

AÍ1.67. A execução do contrato deverá ser
acompanhada e Íiscalizada por um representiante
da Adminiskação especialmente designado,
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa
atribuição.
§ 1e O representrante da AdministraÉo anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execuÉo do contreto, determinando o que for
necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos
observados.
§ 2e As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do rcpresentanb
deverão ser solicitadaa a seus superiores em Â
tempo hábil para a adoçâo das medidas
convenientes. (grifei)

Dessa forma para Íins de subsidiar a execuÉo contratual pela secretaria

solicitante os os rocedimentos de com

administracão, os seguintes documentos os quais encaminhamos como modelo:

"Planilha de Acompanhamento Contratual" (ANEXO I), documento este, sem

prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de controle quando da

solicitação da despesa e/ou da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o Ílscal

l0
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docontrato'atestarasnotasÍiscaisbemcomoestesserãoresponsáveispelo
acompanhamentoecontroledasatividades,bemcomoafiscalizaçãocontratual,

ressalta-sequeestesdeverâoseremdesignadosmedianteportariadegestorefiscal

docontrato,frise-sequepreferencialmenteofiscaldevepossuirconhecimentoe

acompanhamento da área demandada'

Vl - Das Gonsiderações gerais e rccomendações

Deverão as secÍetarias solicitantes justiÍicar a necessidade de

contrataÉo e solicitar autorizaçâo prévia e expressa do chefe do poder executivo

municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situações como

sendo imprescindíveis para fins de homologação do certemê:

oManutençáodasmesmascondiçõêsdehabilitaçãojurídico-fiscal

durante todo o Procedimento;

. Autenticar toda documentaçáo em ópia (cartório ou "confere com

Original"),desde que sejam obersavadas as disposições contidas

ma Lei n" 13726t2018 que "Racionaliza atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da União'dos Estados'do Distrito

Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e

SimPliÍicaÉo";

o Revisão geral do proc€sso para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

. AtentaÍ-se as orientaçÕes expressas no parecer juridico;

o Organização do procedimento em Ordem Cronológica a exemplo

das Publicações;

Vll-- Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departiamento Municipal de Controle lnterno

üNa n
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favoravelmente à homologação do procedimento licitatório, desde que observadas

as recomenda@es encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre a homologação, ou não, do certame.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

Van
c

o
Municipal

no O1OI2O21
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